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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0634/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023. 

 

Processo nº 5011141-26.2023.4.02.5110, 

Ajuizado por                                    . 

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5ª Vara 

Federal de São João de Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à cirurgia cardíaca 

para a troca da válvula mitral. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documentos acostados ao processo (Evento 1, LAUDO11, Páginas 

1 e 2; Evento 1, OFIC12, Páginas 2 e 3), emitidos em 05 e 12 de maio de 2023, pela cardiologista                

(CREMERJ                                       ), em receituário próprio, a Autora, 47 anos, é portadora de 

hipertensão arterial e febre reumática, com acometimento da válvula mitral (insuficiência mitral) 

grave, fibrilação atrial intermitente e dispneia aos pequenos esforços, em terapia medicamentosa. 

Foi indicada cirurgia cardíaca (prótese metálica válvula mitral), com urgência, devido ao risco de 

morte. Foi informado o código de Classificação Internacional de Doenças (CID-10) I05.1 - 

Insuficiência mitral reumática. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de Assistência 

em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 

Cardiovascular, e dá outras providências. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro.  

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
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I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida 

casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e/ou de 

PA diastólica ≥ 90 mmHg1.  

2.  A febre reumática é a doença febril que ocorre como sequela tardia de infecções 

por streptococcus pyogenes. É caracterizada por múltiplas lesões inflamatórias focais de estruturas 

do tecido conjuntivo, tais como as do coração, dos vasos sanguíneos e das articulações (poliartrite) e 

do encéfalo, e pela presença de nódulos de Aschoff no miocárdio e na pele2. 

3.  A insuficiência mitral causada pela doença cardíaca reumática crônica é 

consequência de encurtamento, rigidez, deformidade e retração de uma ou ambas as cúspides 

valvares, associadas ao encurtamento e fusão da cordoalha tendinosa e dos músculos papilares. Na 

endocardite infecciosa, o comprometimento pode ser por perfuração das válvulas, pelas vegetações 

impedindo o fechamento dos folhetos ou, ainda, pela retração valvar durante a cicatrização do 

processo de endocardite3. 

4.   A fibrilação atrial (FA) é uma arritmia supraventricular em que ocorre uma 

completa desorganização na atividade elétrica atrial, fazendo com que os átrios percam sua 

capacidade de contração, não gerando sístole atrial. Essa desorganização elétrica é tamanha que inibe 

o nó sinusal enquanto a FA persistir. Ao eletrocardiograma, a ausência de despolarização atrial 

organizada reflete-se com a substituição das ondas P, características do ritmo sinusal, por um tremor 

de alta frequência da linha de base do eletrocardiograma que varia em sua forma e amplitude4. 

5.  Dispneia é o termo usado para designar a sensação de dificuldade respiratória, 

experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e indivíduos sadios, em condições 

de exercício extremo. Ela é um sintoma muito comum na prática médica, sendo particularmente 

referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos respiratório e cardiovascular5. 

                                                      
1 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p. 
4-10, 2010. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf >. Acesso em: 18 mai. 2023. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de febre reumática. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C01.150.252.410.890.731>. Acesso em: 18 mai. 2023. 
3 TARASOUTCHI, F. et al. Diretriz Brasileira de Valvopatias - SBC 2011 / I Diretriz Interamericana de Valvopatias - SIAC 2011. Arq. 

Bras. Cardiol. 2011; 97(5 supl. 1): 1-67. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2011/Diretriz%20Valvopatias%20-

%202011.pdf>.  Acesso em: 18 mai. 2023. 
4 Diretrizes Brasileiras de Fibrilação Atrial. Sociedade Brasileira de Cardiologia. Revista Brasileira de Cardiologia. Disponível em: 

<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2009/diretriz_fa_92supl01.pdf>. Acesso em: 18 mai. 2023. 
5 MARTINEZ, J. A. B; FILHO A. I. P. J. T. Dispneia. Medicina, Ribeirão Preto, Simpósio: Semiologia 37: 199-207, jul./dez. 2004. 
Disponível em: <https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4872006/mod_resource/content/1/DISPNEIA.pdf >. Acesso em: 18 mai. 2023. 

http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2009/diretriz_fa_92supl01.pdf
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DO PLEITO  

1.  Existem três tipos de cirurgias cardíacas: as corretoras, relacionadas aos defeitos 

do canal arterial, incluído o do septo atrial e ventricular; as reconstrutoras, destinadas à 

revascularização do miocárdio, plastia de valva aórtica, mitral ou tricúspide; e as substitutivas, que 

correspondem às trocas valvares e aos transplantes. No coração há quatro válvulas: mitral, aórtica, 

tricúspide e pulmonar6. Quando as válvulas apresentam alguma disfunção, como por exemplo, 

estenose ou insuficiência, há uma alteração do fluxo sanguíneo dentro do coração comprometendo 

seu bom funcionamento. Desta forma, dependendo do grau de lesão, a válvula pode ser consertada 

(plástica) ou trocada. As doenças mais comuns são: estenose aórtica, insuficiência aórtica, estenose 

mitral e insuficiência mitral. A cirurgia de revascularização do miocárdio está indicada para pacientes 

que tem comprometimento da irrigação cardíaca por obstrução de artérias, com risco de infarto, 

causado pelo acúmulo de substâncias gordurosas nas paredes das coronárias7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de hipertensão arterial, insuficiência mitral 

reumática, fibrilação atrial intermitente e dispneia aos pequenos esforços (Evento 1, LAUDO11, 

Páginas 1 e 2; Evento 1, OFIC12, Páginas 2 e 3), solicitando o fornecimento de cirurgia cardíaca 

para a troca da válvula mitral (Evento 1, INIC1, Página 5). 

2.  Após confirmada a presença de Insuficiência Mitral anatomicamente importante, 

analisada e definida a etiologia e, por fim, assegurada a presença de sintomas secundários à 

valvopatia e/ou de complicadores, o paciente sem contraindicação deverá receber indicação de 

intervenção da valvopatia. Nesses casos, a cirurgia de plástica mitral é o tratamento de escolha, caso 

a etiologia (principalmente prolapso) e a anatomia sejam favoráveis, e o procedimento seja realizado 

em hospital capacitado e com cirurgião experiente. Em caso contrário, está indicada a cirurgia de 

troca valvar mitral8.  

3.  Assim, informa-se que a cirurgia cardíaca para a troca da válvula mitral está 

indicada ao tratamento do quadro clínico da Autora - insuficiência mitral reumática grave (Evento 

1, LAUDO11, Páginas 1 e 2; Evento 1, OFIC12, Páginas 2 e 3). Além disso, está coberta pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: implante de prótese valvar, sob os 

seguintes códigos de procedimento: 04.06.01.069-2, considerando o disposto na Relação Nacional 

de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade (Anexo 

XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de 

Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e 

das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

                                                      
6 Revista Brasileira de Enfermagem. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. Bras. Enf. 2006 

maio-jun; 59(3): 321-6. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n3/a13v59n3.pdf>. Acesso em: 18 mai. 2023. 
7 Scielo. ROCHA, L. A. Et al. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. bras. enferm. vol.59 no.3 
Brasília May/June 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71672006000300013>. 

Acesso em: 18 mai. 2023. 
8 Scielo. TARASOUTCHI, F.; SARAIVA, J. F. K. Atualização das Diretrizes Brasileiras de Valvopatias – 2020. Arq. Bras. Cardiol. 115 
(4), out. 2020. Disponível em: < https://www.scielo.br/j/abc/a/ZQhHYbGRF9RM5PTb8c8M8Xs#>. Acesso em: 18 mai. 2023.  
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5.  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da Rede de Atenção 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO II). Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências 

para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio 

de Janeiro. 

6.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

7. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de regulação, 

foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), onde foi 

localizada solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Cirurgia Cardiovascular - Cirurgia 

Orovalvar, solicitada em 06/02/2023, pela Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, para 

tratamento de transtornos das valvas mitral, aórtica e tricúspide, com situação: Em fila. 

8. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada. 

Contudo, ainda sem a resolução do mérito. 

9. Destaca-se que em documento médico (Evento 1, OFIC12, Páginas 2 e 3) foi 

solicitado urgência para o tratamento cirúrgico da Autora devido ao risco de morte. Assim, 

considerando que a Autora apresenta insuficiência mitral reumática de forma grave, salienta-se que 

a demora exacerbada na realização da cirurgia da Autora, pode comprometer o prognóstico em 

questão. 

 

É o parecer. 

  À 5ª Vara Federal de São João de Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

                                                      
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 18 
mai. 2023. 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

RAMIRO MARCELINO 

RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 
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